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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

GESTÃO 2017/2020

PROCESSO DE ÍNEXíGIBILIDADE DE
UCITAÇÂO N" 04/2020 FOLHA n» ,"4'>V

PROCESSO ADMINISTRATIVO n® 16/2020: ÍNEXÍGIBILIDADE DE LICITAÇÃO fi" 04/2020

OBJETO: REPASSE DE CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA ANUAL À ATUNORPI -
ASSOCLAÇÃO TURÍSTICA DO NORTE PIONEIRO, AUTORIZADO PELA LEI
MUNICIPAL N" 3.836/2019 DE 03 DE JUNHO DE 2019

I  ' • 7.

INTERESSADO: SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na"Comissão Permanente de Licitação.

Em 28 de janeiro de 2020.

! íl'
IVl.vf

/  -
/Marcos ctòlDIoraes

Prestd.ente da Corni^ão de Licitação



E  í n" 3.836/2019

Data : 03 de jimho de 2019.
Súmula: Autoriza o repasse dc contribuição

associativa anual à ATUNORPI

Associação Turística do Norte Pioneiro, e

dá outras providências.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do
Paraná, aprovou e en. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

L E I

Art. 1° - Esta lei dispõe sobre a autorização de repasse
de contribuição anual à ATUNORPI • Associação Turística do Norte Pioneiro.

Art. 2" - Fica o Executivo Municipal autorizado a
repassar contribuição associativa anual no valor de R$-6.000,00 (seis mil reais) à
ATUNORPI - Associação Tiu-fetica do Norte Pioneiro.

§ 1" • O valor da contribuição de que trata este artigo
será atualizado mediante Decreto, dc acordo com as deliberações entre o Executivo
Municipal e a ATUNORPI - Associação Turística do Norte Pioneiro, em Assembléia
Geral.

^ 2" - Outros valores poderão ser repassados para a
ATUNORPI - Associação Turística do Norte Pioneiro, como contrapartida financeira
para realização de projetos, eventos e ou ações especíCcas.

Art. 3" - As despesas decorrentes desta Lei correrão por
conta de dotações do orçamento.
13 - Secretaria de Indústria, Comércio «Turismo

13.001 - Divisão de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON
22.661.2201.2-121 - Manutenção da Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo
4710 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 03 de junho de 2019.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO^^^-^Í^.
Departamento de Compras

Bandeirantes, 20 de janeiro de 2020.

limo. Sr.

ANTONlO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: REPASSE DE
CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA ANUAL NO VALOR DE R$6.000,00 (SEIS MIL REAIS),
À ATUNORPI - ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DO NORTE PIONEIRO, conforme Lei
Autorizativa 3.836/2019 de 03 de junho de 2019.

Atenciosamente,

REGINA CELIA AMARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542^525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^
/'•i.ns_0A

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃÒv-:-.?»^
Departamento de Compras

Bandeirantes, 20 de janeiro de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para: REPASSE DE CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA
ANUAL NO VALOR DE R$6.000,00 (SEIS MIL REAIS), À ATUNORPI - ASSOCIAÇÃO
TURÍSTICA DO NORTE PIONEIRO, conforme Lei Autorizativa n° 3.836/2019 de 03 de
junho de 2019.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

DEADMIN 8

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINlSTRAÇÃcK-r^to:^
Departamento de Compras

Bandeirantes, 20 de janeiro de 2020.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: REPASSE DE CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA ANUAL
NO VALOR DE R$6.000,00 (SEIS MIL REAIS), À ATUNORPI - ASSOCIAÇÃO
TURÍSTICA DO NORTE PIONEIRO, confornríe Lei Autorizativa n° 3.836/2019 de 03 de
junho de 2019.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes:

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessor/a Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

UNO MARTINS

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



Município de Bandeirantes
Solicitação 33/2020

Termo de Referência

Solícitaçâo-

Contratação de Serviço
Sotltílante.

Cddpo

510O4 !

Local

CA^ fi

130001 I

Õrsao

S

O

CNB D&iao

visão de ftoteção e Defesa do Consurrtdor - PROCON

BMrábcm

26/01/2020

Processo Oerado-

NOnra

37/2020

Pagimcnto

Fcnm

RS^SSe hCDIATO COM

OiarMa*ceara

13 SB::f^ARlADi\r£)USTFlA.COMãRC>OETlJR)SMO RS^SSE hCDIATO COM

Enirega
Irruf Prss

mASSOOAÇAOANÜ^LÍATlJt^ORFÇ 11 Meses

Descrição:

REPASSE DE CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA ANUAL À ATUNORPI - ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DO NORTE PIONEIRO,

AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N° 3.836/2019 DE 03 DE JUNHO DE 2019

Código Nome Unidade

Q22CC0 REPASSE ANUAL CONTRIBUIÇÃO ASSOCIADA ATUNORPI UN

13 SECRETARIA DA INDUSTRIA. COhCRCIÓ E TURISMO
XI DIVISÃO DE PROTEÇAO E DEFESA 00 CONSUUDOR - PROCON

22.631 2201-2161 HMNUTENÇAO DA SECRETARIA DA INDUSTRIA. COMÉRIO £ TURISMO
3ax.39.0a00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURlOICA

0S1M OOOOORceucw 0;dinãrlo»(Uv(es)
Do Exercício

Quaniideda

1,00

UnIUrio

SOOO.OO

VMor

6 000.00

eooo.m

e.ooo.»

6.000,00

SubtolaI por fonte de recurso e canta de despesa

Ü.T!"!...'.,,».! .r : ..'l'! '.-.riM.rni

Cco íri-!'"' CI.K iit-' r Í..OfiS.i|ll

il

EiNMbpv:CIBELE GUSMÃO, m\eTS6e>. 55Z3 y 3aDiasoie2iis
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

OFICIO N" 16/2020-PMB Bandeirantcs-PR, 28 de janeiro de 2020.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 04/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

DEPARTAMENTO DE COMPRAS;

Conforme solicitação da Secretaria de Indústria e Comércio para REPASSE DE CONTRIBUIÇÃO

ASSOCIATIVA ANUAL À ATUNORPI - ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DO NORTE PIONEIRO,

AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N" 3.836/2019 DE 03 DE JUNHO DE 2019, vimos informar

que os valores praticados são compatíveis com os pmtieados no mercado.

ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DO NORTE PIONEIRO DO PARANÁ - ATUNORPI

N° UN QTD PRODUTO/SERVIÇO VLR UNIT VLR TOTAL

01 UN Dl COm-RJBUIÇAÒ ASSOCIATIVA ^ ^ 0^000
TOTAL 6.000.00

Despacho; Colha-se manifestação da Comissão Permanente dc Licitação.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Regina CéüaoWaral Fabris
Diretora da Divisão, de Compras

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx Postal 28! CEP 8636«0(WTcl.: 43 3542-4525 - E-mail; íicitocacyàbandeiramcs.pr.sov.br CNPJ 76,235.753/(KK>l-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

OFICIO N" 16/2020- PMB Bandeirantes-PK, 28 de janeiro de 2020.

Ref.; Inexigibilidade de Licitação - 04/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de REPASSE DE CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA ANUAL À ATUNORPI -
ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DO NORTE PIONEIRO, AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N"
3.836/2019 DE 03 DE JUNHO DE 2019, através do tipo de procedimento em referência, com prazo de
execução de 11 (onze) meses, conforme facultado pelo caput do Ari. 25 da Lei 8.666/93.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

/Marcos^ifl^oraes
PRESIDENTE/DA CpÇdfsSÃODE LICITAÇÕES

À Assessoria Jurídica
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Frei Rafael Proner 1457 Cx, Postal 281 CEP 8636()(KK) Tcl.; 43 3542-J525 - E-mail; licitaMüfc/lbaiidciRintcs.pr.gov.br CNPJ 76,235.753/00l)l-'l8



PaEFEITUBA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA m1.483/2020

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE

Art. 1- - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2020,
os funcionários MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de Identidade
RG nQ 3.427.088-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob 590.505.609-97; JOYCE
FERREIRA DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG n®
108322918/SSP/PR, inscrita no CPF sob n® 065.535.889-70; e JOÃO
ROBERTO COSMO, portador da Carteira de Identidade RG n® 4.811.495-
4/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 651.946.249-72, sob a presidência do
primeiro, e como suplentes FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, JULIANA

CARVALHO PEREIRA e CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA.

Art. 2- - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,Estado do Paraná, em 06 de janeiro de 2020^^^^^^^^^^^^^^^^^
Prefeito Municipal

Riu Frei Ra&el Pfonef if 1457 - Cahai Pomil 2KI - CEP S6 JÔWXM — Tcl; (43) 3542.4523 -Fax 3542-3322 o CNPJ 76235.7i3W0t-48



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publieado na edição
n° 1063 do dia 08/Ò1/2020

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

E^criturário
Portaria 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

OFICIO N° 16/2020-PMB Bandeiranies-PR, 28 de janeiro de 2020.

ReF: Inexigibilidade de Licitação - 04/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

COMISSÃO Di: LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular

dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar

- se o Departamento de Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica. Informamos que, o valor

global para REPASSE DE CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA ANUAL À ATUNORPI -

ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DO NORTE PIONEIRO, AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N°

3.836/2019 DE 03 DE JUNHO DE 2019 importa em RS 6.000,00 (seis mil reais).

Colha-se manilestação

João RooorTo Cosmo

Presidehte da o de Licitação

Joyce/Feirdíra dã-^Ü^
' Membro,

R Frei Rafact Proncr 1457 Cx. Poslal 281 CEP 86360000 Tel; 43 3542-4525 - E-mail; licitacaotfbandeimntes.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48



«MOEUWlZs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

\  íCDO

Protocolo n° 16/2020-PMB Bandeirantes-PR, 28 de janeiro de 2020.

Ref.; Inexigibilidade de Licitação - 37/2017-PMB- PMB Prefeitura Município de Bandeiranles-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: REPASSE DE CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA ANUAL À ATUNORPl -
ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DO NORTE PIONEIRO, AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N"
3.836/2019 DE 03 DE JUNHO DE 2019

VALOR ESTIMADO: R$ 6.000,00 (seis mil reais)

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

^há recursos (Inanccircs previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da Lei
8666/93 para o exercício de 2019, no montante de R$ 6,000,00 (seis mil reais), conforme dotaçOes
especificadas no parecer contábil de 28 de janeiro de 2020.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se aseguinle forma de pagamento fonte de recursos:

( ) á vista.
(^) à prazo.

Origem de Recursos:

(•«() Próprios,
( ) Vinculados à convênios.

Bandeirantcs-PR, 28 de janeiro dc 2020.

Eustáquio Magzííhães Trindade
Secretario da Fazenda

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. PosUl 2Kl CEP «6360000 Tcl.; 43 3542-4525 - E-mail; licilacao^ábandciranles.pr.gov.br CNPJ 76,235.753/000M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n" 16/2020-PMB Bandeirantes, 28 de janeiro de 2020.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 04/2020-PMB-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

OBJETO: REPASSE DE CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA ANUAL À ATUNORPI - ASSOCIAÇÃO
TURÍSTICA DO NORTE PIONEIRO, AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N' 3.836/2019 DE 03 DE
JUNHO DE 2019

fim atendimento á solicitação do Sr. Prefeito Município, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade orçamentária
i.^-a abertura de processo licitalório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
( - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas receitas, dessa
forma esclarecemos que durante o presente e.vercfcio, poderemos ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para a
licitação.

2 - Mas. no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo orçamentário
e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARU
DESPESA

/FONTE

IND.E COMERCIO | 5100/000

DOTAÇAO FUNCIONAL
FROGRA^UTICA

1300122661220121613390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo essa
metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal deixando-o
numa Gestão Pública de Qualidade.
4 • Diante das conseqüências c penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela de manter

despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será de sua inteira
.ponsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os princípios básicos que
norteiam a administração publica, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos orçamentários suficientes para
a referida despesa durante a execução do contrato.

Baudeirantcs-PR, 28 de janeiro de 2020.

Jacíani,^rolina Mflani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-06I045/0-4

RFrci Rafnd Proncr 1457 Cs. Poslal 281 CEP 86360000Tc!.: 43 3542-4525 -E-mail: ticiUcao'fl:bandeiranics,pr.jjov.brCNPJ 76 235,753/0001-48



Estatuto Social "Associação Turística do Norte Piorteiro'- "ATUNORPr

ESTATUTO SOCIAL DA

'ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DO

NORTE PIONEIRO" "ATUNORPI

PARANA-BRASIL

2015



Estatuto Social 'Associação Turistíca do Norte Pioneiro" - 'ATUNOfV^I" \

CAPÍTULO 1 - DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA E DURAÇÃO

CAPÍTULO II - DA SEDE, DO FORO E DA ÁREA DE
ABRANGÊNCIA

CAPÍTULO III • DA MISSÃO Ê DOS OBJETIVOS

CAPÍTULO IV - DO aUADRO SOCIAL

SEÇÃO I - DOS ASSOCIADOS

SEÇÃO II - DOS DEVERES, DOS DIREITOS. E DO
DESLIGAMENTO DOS ASSOCIADOS
CAPÍTULO V - DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

SEÇÃO I- DA ASSEMBLÉIA GERAL

Seção II - DO CONSELHO ADMINISTRATIVO.

Seção 111 - DO CONSELHO FISCAL

Seção IV-DA DIRETORIA

CAPÍTULO VI - DO REGIME FINANCEIRO

CAPÍTULO Vil - DO PATRIMÔNIO E RENDAS

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

a partir

do art. 1
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do art. 2
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do art. 7
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do art. 8
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do art. 8

a partir

do art. 9
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do art. 35
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pág. 25
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Estatuto Social "Associação Turística do Norte Pioneiro" - "ATUNORPI" hi. tf <-13—

ESTATUTO SOCIAL DA "ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DO NORTE PIONEIRO'

"ATUNORPI"

CAPÍTULO

DA DENOMINAÇÃO. NATUREZA E DURAÇÃO

Art.1®. A Associação Turística do Norte Pioneiro do Paraná é uma entidade civil,

caracterizada como associação, de natureza turística, cultural e ambiental, com

personalidade jurídica de direito privado, sem divisão de lucros e sem fins lucrativos,

doravante, neste instrumento, simplesmente denominada de "ATUNORPI", com duração

indeterminada e com autonomia financeira, administrativa e patrimonial, regendo-se pelo

presente Estatuto e pela legislação específica aplicável.

§1°. A ATUNORPI não tem caráter político-partidário, devendo ater-se às suas finalidades

estatutárias, considerando as políticas públicas vigentes em sua área de abrangência.

§2®. A ATUNORPI é isenta de quaisquer preconceitos ou discriminações relativos à cor,

etnia, gênero, credo, classe social e nacionalidade em suas atividades, dependências ou

em seu quadro social.

§3®. A ATUNORPI executará suas finalidades com a observância dos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência.

§4®. A ATUNORPI adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes

para coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens

pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório.

§5®. A ATUNORPI não distribuirá entre os seus sócios ou associados, conselheiros,

diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou

líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos



' í-n04
Estaluío Social 'Associação Turística do Norte Pioneiro"- 'ATUNORPI'

mediante o exercício de suas atividades, e os aplicará, integralmente, para consecução do

seu objetivo social.

CAPÍTULO II

DA SEDE, DO FORO E DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA

Arí.2°. A ATUNORPI tem foro na Comarca de Santo Antônio da Platina. Estado do Paraná,

com sede localizada na Rua Tíradentes, 442, Centro. CEP86430-000. na mesma cidade,

podendo desenvolver atividades em todo o território nacional ou fora dele. por meio de

agências, escritórios, núcleos ou representações.

Parágrafo Único - A sede da ATUNORPI poderá, por proposição da diretoria, com

aprovação da Assembléia Geral, localizar--se em qualquer endereço de notória adequação

ao perfil de suas atividades. Poderá mudar-se a qualquer tempo, observando-se os limites

dos municípios que compõem a região de abrangência.

Art.3°. A abrangência da instância regional de governança, ATUNORPI, corresponde à

área dos municípios que compõem a região turística Norte Pioneiro, do Estado do Paraná.

CAPÍTULO

DA MISSÃO E DOS OBJETIVOS

Art.4''. ATUNORPI tem por missão ser o órgão gestor e de apoio às atividades, projetos e

iniciativas do turismo na sua região de abrangência, bem como, orientar e estimular os

associados para atuarem na construção do desenvolvimento sustentável do turismo local e

regional.



Estatuto Sodal "/Associação Turística do Norte Pioneiro" - "ATUNORPr

Art.5°. A ATUNORPI tem por finalidade:

I  A promoção da atividade turística;

II A captação e desenvolvimento de novos investimentos e negócios;

III O desenvolvimento e aprimoramento da infraestrutura, dos serviços turísticos e

da produção associada ao turismo;

IV A defesa dos recursos naturais e culturais da área de abrangência, juntamente

com o setor público, iniciativa privada e terceiro setor;

V  O aumento e melhoria da demanda turística;

VI A qualificação dos empreendedores e da mão-de-obra;

VII O planejamento e execução de ações de marketing;

VIII A captação de diversas modalidades de recursos; e

IX A representação empresarial do setor do turismo.

Arl.6®. A ATUNORPI deverá agir em consonância com as Políticas Nacional, Estadual e

Regional de Turismo, bem como, com o processo de Regionalização do Turismo,

cumprindo a função de Instância de Governança, para o desenvolvimento sustentável do

turismo regional.

Art.7°. Para consecução de seus objetivos, a ATUNORPI priorizará as seguintes ações:

I  Elaborar plano estratégico de desenvolvimento turístico regional, de forma

participativa, em sintonia com o planejamento dos Municípios associados:

II Estabelecer no Plano Estratégico de Desenvolvimento Turístico Regional, o
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Programa de Integração do Turismo Regional, para fortalecer a integração do

Destino Indutor, com os demais municípios da Região, objetivando: desenvolvimento,

capacitação e promoção;

líl Estimular os associados para o cumprimento da missão da ATUNORPI, e

orientá-los. para a execução e o alcance dos objetivos e metas previstas nos

programas e projetos do Plano Estratégico de Desenvolvimento Turístico Regional;

IV Participar da correta execução da política turística regional e servir às

autoridades municipais, estaduais e federais, como órgão consultivo, quando assim

for solicitado;

V  Estimular o espírito de cooperação e de ética entre todos os associados e

parceiro, promovendo a utilização sustentável dos recursos turísticos existentes;

VI Obter a devida cooperação e envolvimento de todo os associados, para que

contribuam, de forma responsável e profissional, como o desenvolvimento
4

sustentável do turismo na região;

VII Estimular a formação de redes empreendedoras para o desenvolvimento

sustentável do turísmo;

VIII Promover os setores de hospedagem, alimentação, eventos, transporte,

receptivo, entretenimento e produção associada ao turismo, como fatores

propulsores da atividade turística, apresentando-os de forma adequada perante as

diversas entidades públicas e privadas, com foco na capacitação de recursos

humanos e qualificação dos produtos e serviços: na promoção, comercialização e no

desenvolvimento sustentável da atividade turística regional;

IX Estimular e orientar as administrações dos Municípios associados a elaborar

o seu planejamento turístico local integrado;

X  Estimular a implantação, manutenção e fortalecimento dos Núcleos de
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Turismo, do Conselho e do Fundo Municipal de Turismo, nos Municípios associados;

XI Orientar os Municípios associados a apresentarem, semestralmente, o

calendário, atualizado para o período seguinte;

XII Estimular ações nos Municípios associados que visem;

a) A preservação do patrimônio cultural e natural;

b) A melhoria do sistema de transporte público e transporte turístico nacional e

internacional.

c) A melhoria dos acessos aos produtos turísticos e do saneamento;

d) A implantação de sinalização turística;

e) Controle de qualidade do receptivo turístico;

f) Aperfeiçoamento dos serviços de apoio ao turismo;

g) Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos eventos turísticos;

h) A implantação do Plano Diretor, plano de uso e ocupação de solo e/ ou plano

de mobilidade urbana;

I) A promoção e a valorização da imagem da região como destino turístico e

cultural.

XIII Exercer a representação dos associados perante as organizações estaduais

ou federais, relacionadas, ou não, com o setor turístico, procurando defender os

interesses gerais de seus associados, sem servir a causas individuais ou

particulares;
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XIV Promover a integração entre universidades e empresas, visando o incentivo

da pesquisa científica, da inovação tecnológica e do ensino voltados ao

desenvolvimento sustentável das empresas de turismo da região;

XV Estimular a atualização e análise anual dos Inventários Turísticos dos

Municípios associados;

XVI Estimular a implantação, atualização e análise das pesquisas de demanda

turística nos Municípios associados, em conjunto com os órgãos competentes;

XVII Estimular pesquisas e levantamentos estatísticos do turismo nos Municípios

associados, para determinar e informar, periodicamente, os dados sócios

econômicos, indicadores de novos empregos diretos e indiretos gerados, fluxo

turístico e aportes fiscais municipais e estaduais;

XVIII Desenvolver estudos relacionados com a compra e consumo de produtos e

equipamentos, cumprindo sua função de distribuidor local e regional, sem fins

lucrativos, de produtos e equipamentos associados ao turismo;

XIX Promover o intercâmbio de conhecimento e estruturar um banco de dados

sobre o desenvolvimento sustentável do turismo na área, à disposição dos

interessados;

XX Apoiar e incentivar iniciativas, participar, organizar ou oferecer:

a) Cursos destinados à habilitação profissional de nível técnico e tecnológico;

b) Serviços de apoio à educação, como ensino de esportes, de artes, de

idiomas, treinamento em informática, em desenvolvimento gerencial e

profissional;

c) Atividades turísticas, artísticas, criativas e esportivas, de espetáculos,

recreação e lazer;
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d) Atividades relacionadas com a promoção cultural, valorização e preservação

do meio ambiente;

e) Eventos diversos de promoção e comercialização dos roteiros e da produção

associada ao turismo, da região, nos mercados de interesse dos empresários e

empreendedores associados;

XXI Gerenciar espaços relacionados com atividades turísticas, artísticas,

criativas e esportivas, de espetáculos, recreação e lazer na área de abrangência;

XXII Gerenciar espaços relacionados ao patrimônio cultural e ambiental na área

de abrangência;

XXIil Agenciar espaços publicitários, criar e montar estandes com conteúdo

publicitário;

XXIV Criar portais eletrônicos, prover conteúdos e prestar outros sen/iços de

Informação de Internet;

XXV Desenvolver campanhas de comunicação e divulgação institucional própria,

assessorando os associados na elaboração de material promocional individualizado;

XXVI Desenvolver campanhas de publicidade sobre a atividade turística regional,

nacional e internacional;

XXVII Editar livros, jornais, revistas, listas e outros produtos gráficos, visando à

divulgação e promoção dos roteiros, dos serviços, da produção associada e dos

destinos turísticos;

XXVlll Atuar com atividades de produção, pós-produção e distribuição

cinematográfica, de vídeos e programas de televisão, visando á divulgação e

promoção dos roteiros, da produção associada e dos destinos turísticos;
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XXIX Atuar com atividades de gravação de áudio, edição de música, rádio e

televisão, visando à divulgação e promoção dos roteiros, da produção associada e

dos destinos turísticos.

Parágrafo Único. Para execução do Plano Estratégico de Desenvolvimento Turístico

Regional, e das ações previstas, neste artigo, a ATUNORPI poderá apresentar projetos e

estabelecer parcerias, firmar convênios ou contratos, e articular-se pela forma conveniente,

com instituições de ensino e demais órgãos, entidades ou empresas, públicas ou privadas,

nacionais ou internacionais, que fortaleçam a rede de colaboradores para o

desenvolvimento sustentável do turismo regional.

CAPITULO IV

DO QUADRO SOCIAL

SEÇÃO I - DOS ASSOCIADOS

Art.8®. O quadro social da ATUNORPI é constituído por número ilimitado de associados,

constituídos nas seguintes categorias; Contribuinte, Apoiador de Direito Público, Apoíador

de Direito Privado, Associado Benemérito e Associado de Produção Associada ao

Turismo:

I  Associado Contribuinte é a pessoa física ou jurídica, de direito privado, que

auxilia no sustento financeiro da ATUNORPI através de 'contribuição associativa

regular', com direito a votar e ser votado;

II Associado Apoiador de Direito Público é a pessoa jurídica de direito público

interno ou externo, nacional ou internacional, que apoia financeiramente, ou

fisicamente, as atividades da ATUNORPI, que poderá votar, mas não ser votado para

cargos de diretoria;
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III Associado Apoiador de Direito Privado é a pessoa física ou jurídica de direito

privado que apoia financeiramente, que poderá votar e ser votado;

IV Associado Benemérito é a pessoa física ou Jurídica, indicada pela

ATUNORPI, que contribui de forma relevante para as finalidades da entidade, que

não poderá votar, nem ser votado, e estará isento de anuidade;

V  Associado de Produção Associada ao Turismo é a pessoa física ou jurídica,

de direito privado, com ou sem fins lucrativos, de pequena capacidade econômica,

operada de forma familiar, particular, associativa ou cooperativa, cuja atividade

turística seja complementar, sujeito ao pagamento de "contribuição associativa

regular", que poderá votar, mas não ser votado para cargos de diretoria.

a) Além da 'contribuição associativa regular", o Associado Contribuinte fica

sujeito ao pagamento prévio de jóia, cujo valor será definido pela Assembléia.

b) A Assembléia Geral poderá estipular critérios suplementares para fins de

enquadramento ou fixar valores diferenciados.

§1®- A ATUNORPI contempla, em sua composição estatutária, a participação do Setor

Público, do Setor Privado e da Sociedade Civil.

§2®. Qualquer pessoa poderá se associar desde que possua compatibilidade de ações na

área de turismo e preencha os requisitos deste estatuto.

§3®. O associado Contribuinte, ou o associado Apoiador de Direito Privado, pessoa física,

ou representante da pessoa jurídica, que estiver ocupando cargo público, enquanto estiver

nesta condição, poderá votar, mas não ser votado para cargos de diretoria, sendo

considerado, como associado Apoiador de Direito Público.

§4®. As pessoas físicas ou jurídicas que desejarem ingressar no quadro da ATUNORPI

deverão apresentar suas propostas para aprovação da assembléia, e poderão ser
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admitidos se atenderem aos seguintes requisitos:

I  Ser empreendedor atuante no setor de turismo, direta e indiretamente;

II Descrever seus objetivos junto à ATUNORPI;

III Desenvolver atividades de interesse sócio econômico para a ATUNORPI;

IV Desenvolver atividades direcionadas ao turismo.

^ §5° - Cada associado terá direito a um Único voto.

§6° - Os associados Pessoa Física ou Empreendedor Individual não têm supiência.

§7° - É vedado o voto por procuração.

§8° - Considera-se 'contribuição associativa regular" o pagamento da parcela mensal,

regular e continuada do 'Associado Contribuinte", destinada ás pessoas físicas ou jurídicas

de direito privado, cujo valor e definições são de competência da Assembléia Geral,

podendo criar classes de acordo com critérios próprios.

§9° - Ao 'Apoiador de Direito Público' caberá o pagamento de 'anuidade associativa' cujo

valor será definido em Assembléia, cabendo a esta definir a forma de pagamento.

I  Independente da anuidade associativa e sem prejuízo desta, o 'Apoiador de

Direito Público' poderá também fiimar convênio ou termo de cooperação com a

ATUNORPI. através de Termo Jurídico Próprio, o qual irá prever as condições

específicas e eventuais repasses financeiros.

II Excepcionalmente, poderá a Assembléia Geral autorizar o 'Apoiador de

Direito Público' a ficar isento da anuidade associativa, desde que contribua com o

equivalente em serviços, cessões ou outras formas de benefício, mesmo que

indiretamente, de maneira a compensar o valor daquela.
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III Cabe à Assembléia Geral estabelecer anuidades associativas diferenciadas

aos entes públicos, levando em conta sua natureza, característica e estrutura.

§10 - Ao 'Apoiador de Direito Privado' caberá pagamento de 'anuidade associativa' cujo

valor será definido em Assembléia, cabendo a esta definir a forma de pagamento.

§11 - Aplica-se ao 'Apoiador de Direito Privado' a mesma regra prevista no Inciso II do

parágrafo anterior.

SEÇÃO

DOS DEVERES, DOS DIREITOS. E DO DESLIGAMENTO DOS ASSOCIADOS

Art.9^ São direitos de todos os associados quites com suas obrigações:

I  Votar e ser votado para os cargos eletivos, observado o disposto neste

Estatuto e no Regimento Interno;

II Tomar parte das Assembléias Gerais;

III Participar das ações promovidas pela ATUNORPI;

IV Todos os demais direitos previstos neste Estatuto.

Parágrafo Único - O quorum para deliberações será computado somente entre os

associados quites com suas obrigações.

Art.10. São deveres de todos os associados:

Cumprir as disposições estatutárias e regimentais:
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Acatar as decisões da Assembléia Geral e da Diretoria;

III Participar ativamente da ATUNORPI, para que essa possa cumprir com

eficiência suas finalidades;

IV Zelar por todos os bens comuns da ATUNORPI, como placas, folders,

boletins, instalações físicas etc., de modo a proteger o patrimônio comum;

V  Contribuir com valor estipulado pela Assembléia, que poderá ser reajustado

de acordo com as necessidades, bem como, outros aportes extraordinários, desde

que aprovados em Assembléia;

VI Fiscalizar a Diretoria, Conselheiros e participar das deliberações sociais;

VII Manter assiduidade das reuniões e/ou eventos oficiais da Diretoria;

Vlil Bem receber os visitantes de acordo com as características do seu

empreendimento;

IX Zelar para que a propaganda do seu produto ou serviço esteja de acordo com

a realidade do seu empreendimento e/ou que não prejudique a imagem da

ATUNORPI;

X  Zelar pela qualidade de seus produtos e serviços, cumprindo as normas

técnicas cabíveis, de modo a não denegrira imagem do destino e da ATUNORPI;

XI Comunicar por escrito seu interesse de se desvincular da ATUNORPI, sem

prejuízo do pagamento das contribuições a que está sujeito até este desligamento,

que somente se dará em 30 (trinta) dias após o comunicado;

XII Manter o bom relacionamento com os demais associados em prol do bom

funcionamento da ATUNORPI;
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Não denegrir a imagem da ATUNORPI.

§1*^: São atos passíveis de desligamento do associado por justa causa, sem prejuízo do

direito de defesa:

1  Deixar de contribuir com 3 (três) mensalidades no valor estipulado pela

Assembléia, que poderá ser reajustado de acordo com as necessidades, bem como

outros aportes extraordinários, desde que aprovados em Assembléia;

II Deixar de freqüentar as reuniões pelo prazo estipulado no Regimento Interno.

§2*^: O associado a ser excluído poderá justificar a violação dos seus deveres acima, em

documento por escrito, protocolado em até 15 (quinze) dias após a violação,

independentemente de qualquer notificação adicional, podendo esta justificativa ser

acatada ou não pela Assembléia.

§3'=': Outras penalidades abaixo também poderão ser impostas aos Associados por decisão

da Assembléia:

I  Carta de advertência;

Muita;

lil Suspensão temporária dos direitos, variável de 6 (seis) meses a 01 (um) ano,

de acordo com a infração e os antecedents.

§4®: A qualidade de associado não poderá, em hipótese alguma, ser transferida.

§5°: Todas as penalidades que não se enquadrem no caso de exclusão automática, serão

aplicadas em procedimento prescrito, a ser disciplinado em Regimento Interno da

ATUNORPI, assegurado o direito de defesa, cabendo a Assembléia Gerai a decisão final.
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Art.11. Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da

ATUNORPI, observando-se a legislação em vigor.

CAPITULO V

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art.12. Para realizar suas finalidades e atingir seus objetivos a ATUNORPI terá os

seguintes órgãos de administração:

I  Assembléia Gerai;

II Conselho Administrativo;

III Conselho Fiscal;

ÍV Diretoria.

§1®. O organograma da ATUNORPI será definido no seu Regimento Interno.

§2°. É permitida a participação de servidores públicos na composição dos conselhos da

ATUNORPI, vedada a percepção de remuneração ou subsídio, a qualquer título, conforme

legislação vigente.

§ 3®. A ATUNORPI não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua Diretoria e dos

Conselhos, bem como, as atividades de seus associados, cujas atuações são inteiramente

gratuitas.
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SEÇÃO
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DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art.13. A Assembléia Geral é o órgão deliberativo e soberano da ATUNORPI, constituída

pelos seus associados em dia com seus deveres, e em pleno gozo de seus direitos

estatutários.

Art.14. Compete à Assembléia Gerai:

I  Eleger e destituir representantes, entre os associados, para integrar o

Conselho Administrativo, o Conselho Fiscal e a Diretoria;

II Homologar o Plano Estratégico de Desenvolvimento Turístico Regional;

III Decidir sobre reformas do Estatuto;

IV Aprovar ou rejeitar as contas, após parecer do Conselho Fiscal;

V  Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou penmutar bens

patrimoniais;

VI Aprovar o Regimento Interno;

VII Autorizar a prática de atos para os quais o Conselho não estiver autorizado;

VIII Excluir os Associados, cujos atos não sejam passíveis de exclusão

automática;

IX Decidir sobre a extinção da ATUNORPI e o destino do patrimônio

remanescente.
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Art.15. A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, até o final do mês de março de

cada ano, para:

I Apreciar o relatório anual;

II Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal;

III Aprovar a proposta de programação anual da ATUNORPi, submetida pela Diretoria.

Art.16. A Assembléia Geral e as reuniões do Conselho Administrativo e Conselho Fiscal se

realizarão, extraordinariamente, quando convocadas:

I  Pelo Conselho Administrativo;

II Pelo Conselho Fiscal;

Por requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados quites com as obrigações

sociais;

IV Pela Diretoria.

Art.16. A convocação terá antecedência, mínima, de 7 (sete) dias, quando não houver

eleição, e de 30 (trinta) dias, para eleições; e será realizada mediante edital de convocação

público, divulgado através do site da ATUNORPI, ou encaminhado por correio eletrônico,

ou sob registro via Correios, ou entregue sob protocolo, ou com cópias afixadas em

lugares visíveis, ou publicado em órgão da imprensa regional.

§1®. O associado assume o dever de manter seu endereço atualizado, sob pena de

renúncia ao direito de ser comunicado, sendo válida a comunicação no endereço

fornecido, mesmo sem o "recebimento" do associado.

§2®. As Assembléias Gerais somente serão instaladas com a presença da maioria absoluta

dos associados em dia com suas obrigações, em primeira convocação; e com qualquer
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número de sócios, nas convocações seguintes, que poderão ser instaladas 30 (trinta)

minutos após o horário previsto da primeira convocação.

§3°. As deliberações da Assembléia Gerai, ressalvadas as exceções previstas em lei,

serão tomadas por:

I  No mínimo 50% (cinqüenta por cento) mais 1 (um) dos associados presentes,

em dia com suas obrigações, para destituição de Conseiheiros, modificação do

estatuto social ou dissolução da ATUNORPI;

II Maioria simples dos votos dos presentes, em dia com as suas obrigações,

para a eleição dos Conselheiros, para aprovação do orçamento anual e para as

demais deliberações.

§4® - Todas as deliberações serão tomadas em Assembléia, especialmente, convocada

para esse fim, VEDADA à votação de matérias quando na convocação constar "assuntos

gerais" ou algo semelhante.

§5®-0s votos serão sempre abertos, vedada a votação secreta.

Seção

DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

Art.18. O Conselho Administrativo é o núcleo decisório da ATUNORPI e será composto por

8 (oito) conselheiros, sendo 5 (cinco) titulares, e 3 (três) suplentes, com mandatos de 2

(dois) anos, com direito à reeleição consecutiva e única, eleitos dentre os associados que

estejam em dia com suas obrigações Estatutárias e Regimentais e em pleno gozo de seus

direitos, escolhidos pela Assembléia Geral, a seguir especificado:

3 (três) representantes titulares dos Associados Contribuintes e 1 (um) suplente;
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II 1 (um) representante titular dos Associados Apoiadores de Direito Público e i
(um) suplente;

III 1 (um) representante titular dos Associados Apoiadores de Direito Privado e 1

(um) suplente.

§1°. Os membros do Conselho Administrativo não poderão ter grau de parentesco entre si,

nem entre os membros do Conselho Fiscal.

§2®. Perdem o mandato e a participação no Conselho Administrativo;

I  0 representante que deixar de pertencer á entidade que o Indicou;

II O representante que tiver seu mandato interrompido;

III O representante que faltar, sem justificativa prévia e escrita, a 3 (três) reuniões

consecutivas ou a 6 (cinco) alternadas durante um ano;

IV O representante que for desligado da ATUNORPI; ou

V  Em decorrência da aplicação de sanções previstas no presente Estatuto.

Seção

DO CONSELHO FISCAL

Art.19. O Conselho Fiscal será formado por 3 (três) membros titulares, e 2 (dois) suplentes,

escolhidos pela Assembléia Geral, eleitos dentre os associados que estejam em dia com

suas obrigações Estatutárias e Regimentais e em pleno gozo de seus direitos, desde que

não integrem o Conselho Administrativo e/ou Diretoria da ATUNORPI, e terá mandato com

duração de 2 (dois) anos com direito a reeleição consecutiva e única.
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Parágrafo Único. Os membros do Conselho Fiscal não poderão ter grau de parentesco

entre si, nem entre os membros do Conselho Administrativo e ou Diretoria.

Art.20. O Conselho Fiscal tem por objetivo:

I  Fiscalizar as operações, atividades e serviços da ATUNQRPI, no que se refere

à adoção de práticas da gestão administrativa e financeira, necessárias e suficientes

para preservar a sanidade econômico-financeira da instituição no exercício de suas

atribuições e para o cumprimento da missão e a consecução dos objetivos e metas

dos planos, programas e projetos do Plano Estratégico de Desenvolvimento Turístico

Regional;

II Assegurar a prática de processos éticos que previnam e coíbam a obtenção, de

forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência do

seu processo decisório.

Art.21. São competências do Conselho Fiscal;

I  Analisar e aprovar as contas da ATUNORPI, com a documentação contábil de

cada período fiscal, em consonância com o programa e orçamento aprovados em

conformidade com o disposto na legislação em vigor;

II Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil, e

sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos

superiores da entidade;

ill Requisitar a Diretoria, a qualquer tempo, documentação comprobatòria das

operações econômicas - financeiras realizadas pela Instituição;

iV Examinar se a Diretoria e o Conselho Administrativo reuniram-se regularmente e

atuaram na gestão econômico-financeira, de acordo com o determinado no Estatuto,

e se existem cargos vagos;
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V  Apurar se existem exigências ou deveres a cumprir junto às autoridades fiscais,

trabalhistas e prevídenciárias;

VI Analisar os relatórios da Diretoria, emitindo parecer sobre estes, e apresentar o

referido parecer em reunião do Conselho Administrativo:

VII Informar o Conselho Administrativo sobre as conclusões dos seus trabalhos,

denunciando as irregularidades constatadas;

VIII Convocar reuniões extraordinárias deste Conselho Fiscal, se ocorrer motivos

graves ou urgentes.

Parágrafo Ünico. A competência do Conselho Fiscal é meramente consultiva e indicativa,

não sendo determinante para as decisões da ATUNORPI.

Art.22. Perdem o mandato e a participação no Conselho Fiscal o representante que:

I  Deixar de pertencer à entidade que o indicou;

II Tiver seu mandato interrompido:

III For desligado da ATUNORPI;

IV Sem justificativa prévia e escrita, faltar a 2 (duas) reuniões consecutivas ou 3

(três) reuniões alternadas no período de 1 (um) ano.

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal, num prazo não superior a 30 (trinta) dias. convocará

Assembléia Geral para a substituição do cargo vago no Conselho Fiscal, sendo o tempo de

mandato do conselheiro substituto equivalente à complementação do mandato do

Conselheiro substituído.
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Seção IV

DA DIRETORIA

Art.23. A DIreíoria será constituída por um Diretor Presidente, por um Diretor Vice-

Presidente, por um Diretor Técnico e por um Diretor Administrativo, todos eleitos pela

Assembléia Geral dentre profissionais de comprovada experiência, qualificação técnica e

especialização em assuntos pertinentes as respectivas áreas de atuação.

Art.24. Compete á Diretoria:

I  Elaborar e submeter ao Conselho de Administração a proposta de

programação de trabalho da ATUNORPI;

II Executar a programação de atividades da ATUNORPI;

III Elaborar e apresentar, ao Conselho de Administração, o relatório e as contas

anuais da ATUNORPI, devidamente auditados, se couber, por empresa de auditoria

externa independente, para posterior deliberação da Assembléia Geral;

IV Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em

atividades de interesse comum;

V  Contratar e demitir funcionários;

VI Regulamentar as Resoluções Deliberativas do Conselho de Administração e

emitir Resoluções Executivas para disciplinar o funcionamento interno da

ATUNORPI;

VII Arrecadar e contabilizar as contribuições, subvenções, rendas, auxílios,

doações e outras receitas, mantendo em dia a escrituração da ATUNORPI;
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VIII Pagar as contas autorizadas da ATUNORPI;

IX Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;

X  Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da ATUNORPI, incluindo os

relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações

patrimoniais realizadas;

XI Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à

tesouraria;

XII Manter todo o numerário em instituição financeira e ou cooperativa de credito

devidamente registrada no BACEN;

XIII Estabelecer Comitês ou Comissões para desempenhar tarefas específicas,

delegadas pela Diretoria.

Art.25. A Diretoria se reunirá periodicamente, de acordo com as necessidades de gestão

da ATUNORPI.

Art.26. Compete ao Diretor Presidente:

I  Representar a ATUNORPI ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente;

II Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;

III Participar das reuniões do Conselho de Administração, com direito a voto

somente no caso de empate nas deliberações;

IV Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; V - administrar a ATUNORPI.

§1". Todos os documentos que obriguem a ATUNORPI, inclusive contratos, convênios,

documentos bancários e outros instrumentos, serão assinados sempre conjuntamente por
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dois Diretores.

§2®. Para os atos definidos no §1.® deste artigo, os Diretores poderão ser representados

por procuradores constituídos por instrumento público, desde que aprovados devidamente

pela diretoria.

CAPÍTULO VI

DO REGIME FINANCEIRO

Art.27. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.

Art.28. O orçamento da ATUNORPI compreenderá:

Balanço Patrimonial, evidenciando analiticamente a composição do ativo e do

passivo;

II Demonstração dos resultados do exercício;

Demonstração das mudanças do patrimônio liquido;

IV Relatório de atividades do exercício.

Art.29. No caso de projetos ou programas cuja execução exceder a um exercício, será

consignadas verbas necessárias para o suprimento com a sua continuidade no exercício

seguinte, de acordo com o cronograma de desembolso financeiro.
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CAPÍTULO Vil

DO PATRIMÔNIO E RENDAS

Att.30. Constitui patrimônio da ATUNORPI, todos os bens que ela, a qualquer título,

adquirir em propriedade ou receberem doação.

Art.31. Constituem rendas da ATUNORPI:

I  Anuidade ou contribuições dos associados, com valor e forma de pagamento

a serem aprovados pela Assembléia Geral;

II Legados e doações, subvenções, verbas, auxílios que lhe forem destinados

por pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado;

III Dotações, convênios ou subvenções anuais diretamente da União, dos

Estados e Municípios ou através de órgãos públicos da administração direta e

indireta;

IV Produtos de operações de crédito, internas ou externas, para financiamento

de suas atividades;

V  Rendas em seu favor, constituída por terceiros;

VI Rendimentos ̂ correntes de títulos, ações ou papéis financeiros que lhe

forem conferidos, bem como. provenientes da administração financeira de seus

recursos;

VII Juros bancários e outras receitas de capital;

VIII Valores recebidos de terceiros em pagamento de serviços ou produtos;

IX Demais espécies.
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§1®. Todos os associados se empenharão no sentido de conquistar novos associados,

captar recursos, atrair capitais e investimentos para a formação de ativos e capital de giro,

indispensáveis ao cumprimento da missão e ao alcance dos objetivos e metas previstas

nos projetos e ações do Plano Estratégico de Desenvolvimento Turístico Regional.

§2®. Para sustentar suas atividades permanentes, a ATUNORPI poderá constituir Fundos,

cada um com regulamentação própria, servindo os Programas do Plano Estratégico de

Desenvolvimento Turístico Regional, preparados pela Diretoria e aprovada pelo Conselho

Administrativo.

§3®. Caberá a Diretoria, preparar e reencaminhar os relatórios e as prestações de contas

relativas a cada convênio, contrato ou equivalente para cada uma das instituições de

origem ou fonte, que contribuíram com recursos.

Art.32. O patrimônio e as rendas da ATUNORPI somente poderão ser utilizados na

realização de suas finalidades, permitida, contudo, sua vinculação, arrendamento, aluguel

e ou alienação, observadas as exigências legais deste Estatuto e Regimento Interno.

§1®. Quaisquer aquisições com ônus ou encargos serão efetuadas após aprovação do

Conselho Administrativo.

§2®. A contratação de empréstimos financeiros através de instituições financeiras, bem

como agravação de ônus sobre imóveis, dependerá de prévia aprovação da Diretoria e do

Conselho Administrativo.

§3®. A alienação de bens imóveis para aquisição de outros mais rentáveis ou mais

adequados dependerá de prévia aprovação dos Conselhos Administrativo e Fiscal e

homologação da Assembléia Geral.

Art.33. À ATUNORPI não é permitida a distribuição de rendas, bonificação ou vantagens

para seus associados, sendo sua renda aplica da integralmente na manutenção e na

continuidade do desenvolvimento de suas finalidades, bem como na remuneração de
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profissionais e especialistas necessários ao seu funcionamento e desenvolvimento de seus~

trabalhos.

Art.34. No caso da extinção da ATUNORPI, seu patrimônio será transferido à outra pessoa

jurídica qualificada nos mesmos termos da ATUNORPI. preferencialmente que tenha o

mesmo objeto social. Na ausência de ta) instituição, será Inoorporado a uma instituição

congênere da região mais próxima, que estiver em efetivo funcionamento, escolhida pelo

voto da maioria simples da Assembléia Geral, e, na ausência de tal instituição, pelo Poder

Judiciário do Foro competente.

CAPÍTULO Vlii

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art.35. Os integrantes da administração e associados da ATUNORPI não respondem

solidária, nem subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela entidade por meio de ato

regular de gestão.

Art.36. Os membros da Assembléia Gerai, do Conselho Administrativo, do Conselho Fiscal

e da Diretoria não serão remunerados pelo exercício de seus cargos, nem perceberão da

ATUNORPI benefícios ou vantagens de qualquer espécie, sendo o exercício de suas

funções considerado com os relevantes serviços prestados à comunidade.

Art.37. Os Associados da ATUNORPI terão preferência na venda e contratação de

fornecimento de serviços em iguais condições de qualidade e preço.

Art.38. As disposições Estatutárias poderão, quando necessárias, serem alteradas ou

suprimidas, sempre que houver justificado motivo, no interesse da ATUNORPI ou para

atendimento a normas legais, e se farão mediante a convocação de seus associados, por

meio da Assembléia Geral Extraordinária, na forma que dispõe este Estatuto.
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Art.39. A ATUNORPI será dissolvida quando se constatar que não mais apresenta as

condições técnicas, operacionais e ou financeiras adequadas à realização dos fins para os

quais foi criada.

Art.40. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Administrativo e referendados

pela Assembléia Geral, ficando eleito o foro da Comarca, da cidade sede da ATUNORPI,

para sanar possíveis dúvidas.

Art.41. O presente Estatuto foi lido e aprovado pelos associados da ATUNORPI, e entrará

em vigor após seu registro no Cartório competente.

Santo Antônio da Platina, de de 2015.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
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(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ SOb O
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Trabalhistas.
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INFORMAÇÃO IMPORTANTE
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estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos detérminados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D&vidas e sugestões: cndtStst.jus.br
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA ATUNORPI - ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DO

NORTE PIONEIRO DO PARANÁ INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N" 24.387.380/0001 -

Aos vinte e sete (27) dias do mês de setembro (09) do ano dois mil e dezessete (2017) as

quatorze horas, atendendo ao Edital de Convocação de 18 de setembro de 2017,

devidamente afixado na sede social. Reuniram-se os sócios fundadores e demais

associados, com presenças devidamente registradas em iista integrante da presente Ata.

nos termos do Estatuto em vigor, para deiiberarem sobre assuntos pertinentes as

atividades a serem desenvoivida pela ATUNORPi,

Assumiu a direção dostrabaihos o Senhor WeiingtonTrautwein Bergamaschi Diretor

Presidente, que declarou regularmente aberta a reunião e dando atendimento â ordem do

dia, informou dos assuntos a serem tratados: Possibilidade de receber o trem turísticos nos

municípios preparados; repasses de recursos dos municípios associados a ATUNORR;

Apresentação Consultor Sebrae e Apresentação de empresas parceiras,

O Sr. Presidente iniciou explicando que foi enviado ofícios aos órgãos competentes,

sobre a possibilidade de estar recendo um trem turístico na região, nas cidades que já

existe a linha férrea, onde será utilizado como um atrativo turístico, O Sr, Presidente,

informou que os órgãos receberam o oficio e que tem uma grande possibilidade de que

isso aconteça para o ano de 2018. Na sequencia o Sr. Presidente colocou em discussão

com cs membros e demais presentes, sobre a maneira de como cada município vai

proceder sobre o repasse financeiro para ATURNOPI, onde ficou acordado que cada

município vai providenciar suas próprias normas, com modelo Já elaborado pela instituição,

seguindo os critérios aprovados pelo Conselho Paranaense de Turismo - CEPATUR. e

pelo próprio termo de adesão que cada município assinou no ato da formalização do Mapa

do Turismo Brasileiro, onde também ficou acordado que o valor mínimo do repasse será de

R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais por município.

A palavra foi passada para o consultor do Sebrae, onde expóe sobre a parceria

entre Sebrae e ATUNORPI, com as açóes e contribuições que poderá oferecer aos

municípios e as empresas ligadas ao setor do turismo. Também a pedido do Sr,

Presidente, relatou o apoio do Sebrae para as empresas que queiram participar e concorrer

ao Selo de Qualidade do Turismo do Paraná, concedido pelo Sebrae.
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. o Sr. Presidente declarou encerrado a Assembléia Geral, do que para constar foi
lavrada a Ata, que vai assinada diretoria, acompanhada da lista de presença com os

demais participantes, em vinte e sete (27). dias do mis de setembro (09) do. ano dois mil. e
dezessete (2017).

Diretoria:

'miíngton Troutweln BergamascM
Diretor Pre8id«nta

9 Ricardò Guerra
Diretor Viee-Presidente

iiiz Rclberlo Teixeira da Minuneiaçao
Dlietor Técf^co

Marilda Aparedcla QBgglo NTiCtsf
Diretor Adminisirallvo

Conselho Administrativo:

Sueli Fátlrm Ribeiro Narüoní
Membro Titular

Maril^ Soares Bnsani
•-—'lembro Trtular

Marcelo Siqueira
Membro Tttular

1
Dniiele^Goncllves dos Santos

Mwnbro Suplanto

AlúÍ;do Czar
Membro titular

KBrollf^í^jBBvc^ra ds Andrade
Membro Suplenla

Pereira
jyteifTbro Titular

AgnãiãÓ~^ee Xavier de ISarroe
Merpbro Suplertte
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DSITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DlVIDA ATIVA DA
UNIÃO

Nome: ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DO NORTE PIONEIRO DO PARANA - ATUNORPI

CNPJ: 24.387.380/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, reiatives a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAÜ) junto ã Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n"* 8.212, de 24 de julho de 1391.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.govbr> ou <http://www.pgfh.go\£br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:26:53 do dia 20/01/2020 <hora e data de Brasflia>.

Válida até 18/07/2020.

Código de controle da certidão: B89F.B258.60D7.2EB9
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Cix-.

PARECER JURÍDICO N". 25/2020.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n° 16/2020. Inexigibilidade de Licitação n"; 04/2020.
IN lEKESSADÜ: Comissão de Licitação.
ASSUNTO: REPASSE DE CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA ANUAL À ATUNORPI -
ASSCCIAÇÃO TURÍSnCA DO NORTE PIONEIRO, AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N''.
3.836/2019.

I-RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de inexigibilidade de licitação registrado sob o n". 04/2019, cujo objeto é o de

^ntribuição associativa anual á ATUNORPI.

Consta no presente certame: lei Municipal n". 3.836/2019; solicitação
da Diretora de Compras e Secretário de Administração; encaminhamento do Setor
Administrativo; despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito; despacho do
departamento de contabilidade informando a dotação orçanrentária disponível para atender a
demanda; despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer;
Estatuto Social da A TUNORPI.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da inexigibilidade do processo lidtatório.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
du art. 25 da Lei S.66Ó/93 c/c a Legislação Mtfriidpal n'\ 3.S3d/20T9.

Relatado o pleito passamos ao Parecer. y

Koa.rjvi KuíUuI-I^wiei i-SST - uaiüu.CCrSil.SúClíKK! -Ttll-. (45) 342-4525 - n-iimi: - CNTiiTíJI- 7ú,253.75.V/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre adarar que a análise neste parecer se restringe a veriíicação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de inexigibUidade de
licitação. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer
aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

II! - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a. todos os concorrentes, ressalvados os casos

*\peciíicados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, dwendo ser processado ma estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
ínfiaconstítudonal.

No que se refere a possibilidade de inexigibiiidade de licitação, a
legislação infraconstífucional especifica os critérios de inviabilidade de competição, atribuídas
pelos incisos do artigo 25 da Lei 8.666/93, valendo aplicar ao caso em tela a legislação Municipal
n". 3.836/2019 em seu artigo V, a autorização para repasse, valores e vigência. Não restando
qualquer breclia de interpretação e/ou possibilidade de concorrência.

Estabelece a Lei 8.666/93 em seu caput:

Art. 25. £ inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial

A inviabilidade de competição expressa pela Lei Federal fica
evidenciada no artigo 1" da Lei 3.836/2019:

Art. V - Esta lei dispõe sobre a autorização de repasse de contribuição anual à
ATUNORP! - Associação Turística Norte Pioneiro;

Art. 2° - Fica o Exeaitivo Municipal autorizado a repassar contribuição associativa anual
no valor de RS 6.000,00 (seis mil reais) à ATUNORPI - Associação Turística Norte
Pioneiro.

Cans.úier^vido que o procedia\e-0.to cumpre estritamente a legislação
Municipal, além de levar em conta a discridonariedade (conveniência e oportunidade)
administrativa, não existe nenhuma irregularidade que possa macular o procedimento
estabelecido, opino, desta forma, pela ratificação do posidonamento da COMI^ÃCX
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, que expediu parecer em regular processo, considerando

Kuii í'i«:i.UuiUui huici Í-S57 -caHHr- CKr8ó,3ciO-üCíf-Tc!. i-».') i-íi-fJIá • E-muil "ft.ISS.TãJ/üütíialw
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

licitação para o repasse mensal de verba para - Associação Turística Norte

Turfdirn fni pIsH ^ ^ " parecer, salvo melhor ]uí^Ressalta-se que o presente ParecerJ  dico foi elaborado tao somente sob o ângulo jurídic^Spressando a opinião de seu signatário
e oportumdade administrativa, escoimando ainda,^quer responsabilidade de seu signatário

myZsiSoT ^-dimento do SI7 no RHC: 39644 RJ
Bandeirantes, 30 janeiro de 2020.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.

ite.jvi.iiirt.U - eNPJiM' /iViSS.TSSiBCCJ-»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAND^^
ESTADO DO PARANÁ

OFICIO N° 16/2020- PMB Bandeirantes-PR, 28 de janeiro de 2020.

Ref.; Inexigibilidade de Licitação - 04/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 04/2020

PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes, para REPASSE DE CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA

ANUAL À ATUNORPI - ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DO NORTE PIONEIRO, AUTORIZADO

PELA LEI MUNICIPAL N" 3.836/2019 DE 03 DE JUNHO DE 2019 já se encontrara com todos os

procedimentos preliminares á contratação concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de

compras, devidamente instruídos com todos os procedimentos legais, Sendo, portanto solicitado ao

Departamento de Finanças — Setor de Contabilidade xme proceda ao empenho, para que se dê

continuidade no processo de contratação. / /

Presidepte da (tojítks^ de Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proncr 1457 Cs. Postal 2«1 GEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao-,ct:bandeinimes.pr.go*-.br CNPJ 76.235.753/(X)0M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

. —rVCír'—

OFICIO N" 16/2020- PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 04/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n®
1.483/2020, de 06 de janeiro de 2020, de que declarou Inexigível a Licitação, com fundamento no capul
do artigo 25 da Lei n® 8.666/93, a favor do fornecedor;

ASSOCIAÇÃO turística DO NORTE PIONEIRO DO PARANÁ - ATÜNORPl

N° UN QTD

01 UN 01

PRODUTO/SERVIÇO VLR UNIT
REPASSE ANUAL CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVÀ rnnnnn
ATÜNORPl ().UUU,W

30TAL

VLRTOTAL

6.000.00

6.000.00

para REPASSE DE CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA ANUAL A ATÜNORPl - ASSOCIAÇÃO
TURÍSTICA DO NORTE PIONEIRO, AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N® 3.S36/2019 DE 03 DE
.lUNHO DE 2019 no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais), face ao disposto no Ari. 26 da Lei n® 8.666/93,
vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Bandeirantes-PR, 28 de janeiro de 2020.

uhQ,Martins
Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Poslal 281 CEP Xíi-IfiODOO Tcl.'. 43 3542-4525 - E-mail; liciiacacftbandeiranles.pr.gov.brCNPJ 76.235,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ _

OFICIO N" 16/2020- PMI3

Jj

Bandciranles-PR, 28 de janeiro de 2020.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 04/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

OBJETO: REPASSE DE CONTRffiUIÇÃO ASSOCIATÍVA ANUAL À ATUNORPÍ -

ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DO NORTE PIONEIRO. AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N"

3.836/2019 DE 03 DE JUNHO DE 2019

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às

suas características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela

Inexigibilidade de licitação quanto ao objeto do presente procedimento para REPASSE DE

CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA ANUAL À ATUNORPI - ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DO

NORTE PIONEIRO, AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N" 3.836/2019 DE 03 DE JUNHO DE

2019, o que faz com o fulcro no caput do Art. 25 da Lei 8.666/93, autorizando-se a contratação mediante

a caracterização comprovada através de vários documentos integrantes do presente processo. Dai porque

para regularização fica, pois formalmente reconhecida a Inexigibilidade de Licitação na forma da Lei

8.666/93. p

COMISSÃO DE LICITAÇÃO: /?

Presidente:

larcosWWMofaes

Membros;

Joycé Fc sSilva

fo Cosmo

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Poslal 281 CEP K&.16ll(XX)Tcl.: 43 3542-4.S25 - E-mail: licilacao/^andeiranlcs.pr.gov.brCNPJ 76.23.S.7.53/()001-48



Município de Bandeirantes - 2020
Mapa da Licitação

Processo Inexlgibüidade 4/2020

D«la abertum: 2»01'2a20 Dsla jjlsamenlo: 2S/01'2020

OMnidoúii

□ata homologaçlo:

CNPJ 24 38T3aaiX01-27
pr«to Merca

^•COI-LotaOOl

C01 REPASSE ANUAL CONTRti3UlÇAO

TOTAL GEKAL 00 FORNECEDOR

TOTAL GANHO PB.D FORNECEDOR

In \
[i) r

VL
CNPJ 2428T38D«»<-27 ■ ASSOCIAÇAOTURISTCAOO NORTE PlONEKO DOPARANA-ATUNORPI

BntKtapcr CIBELE GUSMÃO. m«rtte SS*l
FRU-Fnslreoe DES-Des«t9 EMP-Erreeie EME-EnrasME
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Município de Bandeirantes -2020

Classificação por item

Processo inexigibilídade 4/2020 5.r.":3Í

LeWOOl - LoMOOl

RonOOl: 2»» REPASSCANUM.CONTmBUiÇAOASSCXlATIVAAnJNORPI

2017-6 ASSOCIAÇAOTunlST)CADONO«TEPIONEROOO

Preço Unttárie

24a8738aa»t-27 Hniioae

Onb Ros dserw COO

Qaie. lUne fixsirsdes ooo

Ent03 ccr CIBa£ GU^AO. na «elo S524 c OV32SQZ0102210 '''
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Município de Bandeirantes - 2020

Relação de Participantes

Processo inexigibilidade 4/2020
n

CMI90 CMPJ/CPF FomecMor

FemeeadoraanfocnquidndosnaWMfflplgmenUr nMZmoB

2D17.6 24 3S7a8CKa)1-77 ASSOCIACAO TURlSnCA 00 NORTE PlONEJRO 00 PARANA-ATUNORRI Híbilas

OtAdalcrrecedares CDI

MDSvn 10233 .EmtOxar. CIBaE GUSMÃO, na wnto S624e



Município de Bandeirantes - 2020
Situação por lote/itens

Processo inexigibiiidade 4/2020

PraçoUnMría

LottOOl-LoMOOl

ItVnOav 22020 REPASSEANUALCIWnUBUlÇAOASSOCIATIVAAnJNOAPI

2017-6 ASSOCIAÇÃO TURISTICADONOHIEPIONBRO DO 2<)3e7.38W3B1-27 HoOlIilals

Oias iteretercsdora COt

Otde dons Inctrartos COO

Olda IBsdeearus COO

Olde lUrerdesfaraOSs ODO

Olda itoB troaBdO». COO

Olda lieo»en»áteUasME. COO

EmiiiB 1» CIBELE GUSMÃO, navcraâa-aa24G



Município de Bandeirantes - 2020

Situação por lote/itens

Processo Inexiglbindade 4/2020

Letosot-l^aon ' . ■■ -■
nemDOI: 22020 REPASSEANUALCONTRIBUIÇÃOASSOCIATIVAATUNORPI

2017-6 ASSOCIAÇÃO TURiSTICADONORTEPIONEIROOO ZAS87.3eaiX01-27 HdillilM>

Pígrna-i j,;,

Preço UnHârio : 'j
^j.; I iiil

r  ||j
ADQUIRIDO <

Olda. itsra vencedores - C01

Oide ItensAusirsdos CCO

Qids liens Sessrloe. CCD

Qltt ilensnãoepvxeais. CCO
QUe. ilensemcâlados. COO

01^ ilers ernpaladss ME. CCO

Emitido por; CIBELE GUSMÃO, na versão 5624 c
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Fomcodor 20f7-« ASSOCtAÇAOTURiSnCAOONORTEPKMBROOOPARMlA- CNPA 3il»7J8atl001-a7 iMnavanddoc 1

liam 001 22020-REPASSE ANUAL CONTÍtIBUIçAO ASSOCIATIVA AUINORPI 6.000,00

Emi* per; ClSac GUSMÃO, rs «riâa SfiSc
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(^'5^ CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
\R W CRUNCAE DO ADOLESCENTE
X,/ CNPJÜI.737.I03:WIOI-11P

RsCfcbuuoiR ' Pacunj

TEKMODEH)SSE

Aos dc7 dias do m^dc jaoeiro do ano dc dois mil o vliiie, âi
iwst honi. lòi dada posse pelo excelcnlluimo senhor Vice-
Piefeilo Municipal de fiaiHleioniesiPIl. Dr. Luiz Comepno, e
pela pmidcnic do Conselho Municipal dos Dliuitcn da Críonea
c do Adoletccnta - CMDCA. Senhora Ana Lúcio de Oliveira
Üorj^es, de acordo evm a Lei Municipl n" aíl3S<2U|l', aos
Conselheiros Talebres du Município dc Ramieirenics, cleilos na
dia 06 de oiúttbro de 2010, paru um mandato de 04 Inuetrul
arror.

"Núa, Contclheíros Tatclnrec de nnndcliurlcsJTU, cldiov paru a
pcalúu dc 202U a 2024, contpTumcieino-nui u derendn, cuinprir
c fazer cumprir, mr ãinhila dc nrisni conípcldnciiur, us direlhis
da crianca c do adulcscenlc csul>etceiile> na leplelnvilu vipentu."
O procnic Termo de Prjtse Kti daiajo c resirtad» (wlos
Conselheiros Tulelam cteilerv.

Or. Luiz Crnrre^nrt
Vii'tfi|'rvrv>$ii) Jv lluraJbinnkv

A11 i Mir; dv* (') I i ^ ;*i ni \U iry v*v
l•^^llil'n1l;Ul.»C' M.lH' A

TEÍLMO D£ 1'0SSE-C0.NÍIEMIKIK05TITTKI.AUKS -
GRSTAo 20204

Doniclk Zjrtibong
Gísellc Rimos Vftsccíwlasdu Silva
Vttihklcn TriiuUJe ili» Süva
Sxíncla Aparecida Míuioneiru Ribcíni
Wjuda Storer

CONVITE

o Podfír Exucuiivo e o Poder
Legislativo têm u honra de
convidar Vossa Senhoria e
Exceleiilíssima Família para
parlicipar da AUDIÊNCIA
PÚBLICA, para avutiuvrio (ii)
luiiiijiriiiiviilu das aieias Hfimís,
rdaüvamiailr ao 3"
QUADRIMESTRE DE 2019, que
raiviiius rcaüxnr jiiua ulaiiiliiiu-nlo da
lojiir-Iavào \i<:i'íiii' fl.oi ili-
Hi-xiiiiiisiihiliiliidi- Vi.mtl • l..l{.l'.l.
iiii iliii 19 dr; ri-\i'rr'ir<) dl' ii.i

CáuiaTU iMuiiici|jal do
Baiiiloiraiiios(PH), síiauda na Rua
Dino Vi-i^a n" SIO, nesta rádado. a
partir das IGliUUmin.

1'HttEirUKA MtNItTCAL DE BANDfclKAN ILS
ESTADO no 1'ARANA

Puitnrin tJ.iSIFrOlD

LINÜ MARTINS, Enfeitu Municipal de
Biuidciranlcs. Estmio do Pinmii. no uso de suas alnbutcdcs
que lhe são coiiferiibs por Lei, e lendo em visia a «provação
cm concurso Wlr^OlT, Humuloyiidu pelo dccrclo 3074,^(IIS
dc è2fÚ2'2Ül8. puMiciido nu Juraal Kulhadu Nonc na «dicão
mdudb2tv02/:UI8

NOMEAR, u pnaic dc 31 de janeiro do cotsmle ano,
TATIANE SILVA OUILMERME, cm Ciirgo dc provimcnwj
ctelivo de "Enfermeiro" to quadro de servidores da Crefeiluni
Municipal licRandctruinci

liililivn- ilii EickiUmi Miinicipiil dc lliiíiilciumcv I -tuü. 'i
iVrr.iiia, cii! D ,!c i-irrvm' r!c '''."i'

I isn MAIIÍINS
Fiereilo MimnipOi

l'RI-:|-EITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANÍl-S
ESTADO DO PARANA

Pcmima I2.38D2U2U

PREFEITURA MUNICIPAL DE UANUF.IIUNTES

PORTARIA ii'l2JTMO20

LINO MARTINS, Preferiu Municipal de Bandcirunics,
Esudo doPaiuná, no uso dcsursoiribulç&cs legais.

Considerando a quaniidadc dc u;ãci judiciais, em Irãmlc,
envolvendo o niuníclpio, agravada pcluiijuizamcuiu dceciva
de I.OMI eaecuçòes Èiscais. pitipustas ou liiial du de 2019. c
que agora os conirihuioies irurlimplciiies esiSo sen rio cnadus
daquelas euecuvdes. prucurando a Assessoria iurldiva do
.Murudpro para pagai o lUhilo, alcrn du auniunlu dc acún
sje fvnrecimefilu du medrcamenui», c

Consíderandu o vuliziue dc procerltmcnius huiitiiuriu*
instaurados pelo inunieipio,

RES_0_L.V_E

An. 1* • Pica coaceilidu. eacepcioualmeiiie e

tcinpoiaiiaincnlc, nus mctci de fcvcrerToiãnSO. abnP202a c
junho, 21)211 a drzeiirbr»'2l>2U. ao .srnidur piáblicn municipal,
Dr, l.cuncl lururcncu Carrasco, ocopanie do cargo de advogado,
agialitlcacãnpurtcmpo liiirgralile ICU% (cem psrccriisl dc
seu vcncrincnlo hâaicn.nos lermos do oci.9ü. Porigrafo Ürúcu
da Lei n* l.hg&94,dc IS'U9I1994 (rslalulo dus Puncionirisi
Pobivov du Miiuivlpiu. dus Auurquiav c das Tundacúes
MLUiieipaisi.

Ari. 2* • Esta 1'orlaiia cnrra om vigor na data dr sus
putrIicavAo, revogadas as ütspusrcAus cm coniraria.

TMilleiu ihi Prvivnuia Moni.ipJl üe ISamKvranir*, I.*11100
do Parana. mi 24 du raoros' ,lc 2020

Lirso Marliov
Piefciiv Municirsll

LINO MARTINS, Prcfeilo Miaiic>|>dl de
Bandcitanics, Esudu du Pasani no uso dc suas auibult^cc
que lhe são eonfeiidas por Lei, t tendo crn visu a aprovarão
cm concmsn 001/2017, homologado priu decreto }Ò7d/20l8
dc 22ri)2'20IS, publicado oo Jumal Folha do Norte na edicau
S79dadla2ls'U2r2UiS

NOMEAR, a panirdc 31 de janeiro do commieiino.
SUSAN CARLA POLIZEL MENEOaSSO. em cargo dc
pruvimaiu* cfclivo ifc "Fjtfctractro" no quadro dc scrvi.lorus
dá Picfenuia Munnipal dc Bandciranto

!-üi|i,i,i ib Jhctciforj ^liuii, ip-ii hjr.,l.*ifuor<',
I *• do do p,i; "(o. so:r * tlci.ovi;,' ih*

l.ivn Martins
Plelcilo Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE REPASSE ^ ,

TERMO DE CONTRATO DE REPASSE CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE !
BANDEIRANTES(PR) E ATUNORPI - ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DO NORTE PIONEIRO.

CONTRATO N^Sl/ZOZO-PMB j

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES (PR), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Frei Rafael , j
Proncr n° 1.457. nesta cidade, de ora em diante denominado MUNICÍPIO, inscrito no Cadastro Nacional da j
Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda sob n° 76.235.753/0002-48, neste ato representado pelo Prefeito !■
Municipal em Exercício, Sr. UNO MARTINS, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade ^

n** 4.791.908-8 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de ;
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 107.504.529-00, residente e domiciliado na Avenida Edelina
Meneghcl Rando n° 1330 - CENTRO- CEP 86.360-000. nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, e de j
outro lado, a ATUNORPI - ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DO NORTE PIONEIRO, associação privada, i'
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 24.387.380/0001-27.
representada pelo presidente. Sr. IVELINGTON TRAUTIVEIN BERGAMASCIII,bTas]]tiho.casado,consnhoT,
ponador da Cédula de Identidade RG n" 30.806.099-4 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública !i
do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n" 440.788.389-87, doravante |j
denominada simplesmente ASSOCIAÇÃO, fi rmam o presente Contrato, nos lermos da Lei Municipal n" ||
3.836/2019. DE 03 de junho de 2019 c no procedimento de Inexigibilidade de Licitação N° 04/2020 - PMB e de '
acordo com as cláusulas e condições a seguir estabelecidos. ,

I '

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem_ por objeto REPASSE DE J
CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA ANUAL À ATUNORPI - ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DO NORTE
PIONEIRO, AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N" 3.836/2019 DE 03 DE JUNHO DE 2019.

^SLÁUSULA SEGUNDA - O Município repassará a importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais), cujos valores i
..erão depositados na Conta Corrente n° 45.600-4 - Agência 4355-9, do SICOOB. j

CLAÜSULA TERCEIRA - Os recursos destinados ao pagamento dos repasses de que trata o presente contraio .
são oriundos das rubricas:

SECRETARIA
DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
/FONTE PRQGRAMATICA

IND. ECOMÉRCIO 5IOO/ÜOO 130012266I22012I6I3390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

CLÁSULA QUARTA - A Associação, se obriga a prestar contas junto ao Município destes recursos fi nanceiros
anualmente.

CLÁUSULA QUINTA- O presente Contrato será por tempo determinado, com início em 01 de janeiro de 2020
e término era 31 de dezembro de 2020 para sua execução e o prazo de vigência até 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o Foro da Comarca de Bandeirantes(PR), para dirimir toda e qualqu^
controvérsia que se fundar neste Instrumento, que não possa ser solucionada pelas partes signatárias. ^

R Frei Warael Proner 1457 Cx. Posial 281 CHP 86360000 Te!.: 43 3542-4525 - K-mail: liciiacaD@bamJeird^j>Kgov.br CNPJ 7^35^2^001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

E, por estarem certos e ajustados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual forma e teor, para que i:j|
produza seus efeitos regalares, a partir da data de sua assinatura. 'r

Bandeirantes-PR, 31 de janeiro de 2020. . i

LINÍ^l^TINS
Prefeito Municipal

WELINGTON TRAUTWEíN-BERGAMASCHl
ATUNORPI - ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DO NORTE PIONEIRO

Presidente

Testemunhas

Marcos i

CPF 004/ Í49-78

J oyce~Ferreira da Silva '
CPF 065.535.889-70

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Poslal 281 CKP 86360000Tcl.: 43 3542-4525 - H-mail: licilacao@banclciranles.pr.Bov.br CNPJ 76.235.753/0001-48 i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
/(s.n'-wèJ
— /

EXTRATO DO CONTRATO
i

CONTRATO N." 81/2020-PMB-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 04/2020- PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: ATUNORPI - ASSOCUÇÃO TURÍSTICA DO NORTE PIONEIRO

■"^JETO: REPASSE DE CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA ANUAL À ATUNORPI -
ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DO NORTE PIONEIRO, AUTORIZADO PELA LEI
MUNICIPAL N° 3.836/2019 DE 03 DE JUNHO DE 2019

VALOR: R$ 6.000.00 (seis mil reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses a contar de 1° de janeiro de 2020.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de 1° de janeiro de 2020.

DOTAÇÃO:

SECRETARIA
DESPESA
/FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

:  1 I rm OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
IND. E COMERCIO 5100/000 13001226612201216Ij390390000 PESSOA JURÍDICA

Bandeirantes, 31 de janeiro de 2020.

Prefeito Municipal

!

WELINGTON TRAUTWEIN BERGAMASCHI
ATUNORPI - ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DO NORTE PIONEIRO

Presidente

II Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CR? SWóOOflO Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: Iicilacati@bandeiranlcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFMTURA MUNICIPAL UE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CC1NIRA1T)

CONTRATO K* tinOID-PMB-PFIII
INCXlOiaiUUAUE DE LIC(rACAO<U.<:(D0- PMO
CONTRATANTE: Mumcipiu «te BmJjiruuo». EjUJi- üo
CUVTRATADA: ATUNURPI - ASSOCIACAOTUHIStlCA DO
NORIE PIONEIRO

OUETO: REPASSE DE COSTRIUUICAO ASSOCIATIVA
ANUAL A ATUNORPI . ASSOCIAÇAO TURÍSTICA Dl) SORTE
PIUNEIRU. AUTORIZADO raALBI MUN|CIPAtN-}.SH/2UI9
DEUS DE JUNHO OE2D19

VALOR: KS e.OOCMXI (kNiiúí laNl.
PRAZO DE EXECUçAO: 13 ulairl moeia ccniu de I' dcjuan>
dele».
PRAZO DE ViaÊNClA: ütdoKlmneiaesnBi ilé l'ilcJonclrD<l()
SOJU

DOTAÇÃO:

uciaud
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nUKUi»-

HddOA

ADUSKA

OWINMlIIaO.lkOI
WMOB

üandniwil<s,3l dcjui,riTude3D3D.

LISO MARTINS

Prcrdla Municipal
WELINiJTDS TRAUTWEIN BERGAMASCHI

ATUNORPI • ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DO NORTE PIONEIRO
pRsldaiic

PREFETrVRA MUNiaPAL HE BANDCIIIANTES

DISPENSA UE LILTIACAO • l>S(2l)3«
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA OE LICITAÇAo

RaliSco o uu dl CuRtíuIu de Liciuiiu, nicneadi ainnò di Ptutini
n* I,4S3.1Q30,ÜG USÜujonciA-dc 3(139 c -lucilcubruuOiípcnkdvcl i
Lícitacio. oorn fumlamiadu nu Art. 34. InuUu II da Lei S66S"J3 e
Deunau FaDmI 9A13/JS, a Caiiv Ã» runxvokaua: WAGNER
FUKUDA CREA/PR ICd.DNT)

muísuuáiiua»
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dATiUCACÂO üO ATO Dl: DISPENSA DK LICUAVAO K
W/2T33Ü. ms

KUificçi i> úa Cometün de UvitJcJo, nomeaib otisvo cb. tNtfbn^
ct' 1 de Oh ik dv ̂ iCD ̂ ue dceWtv Oufvn^td a

wn iitKMntfuio w Ati t*. II A* Ivi e
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QUINA 1; MACttArh/ LtOA ^

...
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suirtiu
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CAM

Puro AUUISIVAO D£ CAIXAS COM lU RSMAS OE SULflTES
CONTENDO SW KÜLHAS CADA. PAKA DIVERSAS
SECK£TAi(lA$ DO MUMCÍPIÜ DE BANDEIKANTES •
PAKANÁ. (10 toul RS R$ i7.UWaOU («kreoew mil e kskoiiov
rciíiK fase M-Uij^Knio nn At 2í»da Lcí u'X.M6'V3 «aiimliuilopcln
D«XTCli» fi" Vc4|2 de ÍA dc juAhii de 20IH, »u que o firuceMu íg
ewMin Jcvhlflitgwe iflMmkki.

Sastcímiei, 04 òe feveti/ode 2(^

LINü MARTINS
PrrreHtf MuAíàpDl

PHCPEITVHA .MUMCtP AI. DC a.V.NDCIRAMES

I X THATn iX) CQM «AT(1V i^ít.rM»

1))S1'KNSA DK l.lfU ri>.im PMti

(.O.NfRAÍASrE MUSATPIO Dí. H.\.SDÍ íkA\|t*. líSTATKí
IK) PARANA

CUNTRAIADA. JOSP.üRLANfX.i SITRAPMtM PEDKüSO
OBJETO: CONTRATAÇÃO OU PESSOA FlSlCA PARA
EL-\BORAÇÃO DE PROIETü ELFTRICO PARA A PISTA DE
CA.M1NIIADA £ CICI.OVIA SÃO MIGUEL ARCANJO 00
MUNICÍPIO OE BANllEIRANTEi-PR
PIIAZIIUE EXECUHJÃÜ. PU CnuwBiul dias.
PRAZO DL VIGÊNCIA: PD (miradal liai
VALOR: RS (i.7l)0.(KI(>eiiiiiileKIm(ii(» teaii).
nOTAÇOES: _

nxmiv nuracui
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faVTf MrtlC«íSH4TVA
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PREFEITURA MCaNICirAL DE BANDEIRANTES

AVISO OE LICITAÇÃO
PREOÃOPRESENnAl.lfÜlOd -PMH I

leO.MCOTAni AlFJS-.PAHAFMPtttSAIMK IPPI Ml li

• > «le 4I»í«j •• •niOTrtuiV'» -ii»* ir.iiT.u i

tii.iti 2jCII 4 liuUoV lMi U-Ii- ijiorn-.ii pi.

.lílícl). \Ql'tSík,AM Dl .Ma.> 1'Afltf .l lNAlhlN nfS
|>|VK«SA>bH Kk I SKIA? l 1 .UtAKA IM.« "NM.HVAl,
V \< PAK \ SU «rrAKlA Mi- SAITlf 1«; V» NK «'M • í".
lldWH («AMbS.rR A rL'(j(aJj«UfiiiiU(l wm Ivitu lunkrJtuu.niu
dc Liudiii;òo> iÍ4 l'n'K'i1cira uu uirAi.'* ü>i iiiM-tcIçínlniki* Jii Ptu ls-duid

I wwr.ftopdrtanigfc.pfitut br. A cntrejj dm cnv<li>pc» ««mnvii j
donsovnus^ e {mfotu pcAlen «cr ícita gte ms Wbn íXmm du du
2QW202Ü ooSeiw (k Pmoeola desla pccfciiun.
Bndeifinw», 04 de IrweÍRidc 2020.

AKTDNIO CARLOSZANARDO

Seemârto deAdmiflijitniçlo

ffuwi.ivmTAJWd
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•  VlMnUM

uiKiumo.

HrflMNlItMIA MMnS
«TNAHCrUtO

•  CWCAMLSIOE
UXaCAmSí

KATflIiNAeAtAA

CMt^A'MCuVOnXA

«fBU/üTU
ainuLQàiviAA
UlkMVUI «M
MkiitpicfTiM r
«riofiMOu.
AtiiNAnorno
^■ijruaiOMM
«Ji»H4Mvl.ViLI'CtA
CUSil.AJaMWiU

TUTAU ftl7.^0.00 IWO ""I i><ivKCnlo»e(]uesBTilH wit)
pan CONTRATAÇÃO Dl: PESSOAS FÍSICAS PARA
tlADORAÇÃO OE PRIIIEIO ELf.tRlCO PARA O CTNTKO
MUNICIPAL Ot EDUCAÇAri INFA.VTIL TEI AIATIOA tPARA
A PISTA DF. CAMINHADA E ClCLtlVIA SÃO MICíUFi
ARCANJO 00 município K DANDEIRAldreS-PR i» vsbt
MiJ dc RS 7.W)jM Islã ml noamum e ((iiiRna «eiiiL lácc au
di^xiaU Bo Alt 36 da Ld a' a MIFS3. v« queo pnKuuu s em-nttn
dovidamcme iniuuldo.
BandGifiA(ea.PR. 3(1 de jandmde B13(}

LanvMaAint
Picrálu Munlcípil

PKFFEITUIUAIINICIPAI. DE BANDEIRANTES

tJJRATO 00 CONTRA TO.VJVWSJ-PMB
DISPENSA DE LICITAÇÃO N*flJÍ03U. PMU

CONTRATA.NTE MUNICÍPIO OE BANDEIRANTES. ESTADO
00 PARANÁ
CONTRATADA: WAGNER-MANKJRU FUKUDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO üt PESSOAS FlSICAS PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO PARA O CENTRO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL TEI MATIDA 00
MLWC.-IPIIJ DEBANDCIRA-NTES-PR.
PRAZO DE EXECUÇÃO: VU (niiiNixul diaa.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 9U (nuvnla) ijiu.
VALOR: RS 1.34(1,00 luni mil dunnlaa c (juaimu lesiij.
DOTAL-áF-S:
"  I tinpiSA'

SKCU7AJILA I rt^auNAt iHsníçjío
I  rsnTr efti«'4i\i4iKtai*A
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FViVMllK*

IflIUlKi

HindcíianMd^R. 2f dc jaikSra ik 2V2U

I^RHKEITUKA MUNICIPAL üisüAdNüfcjRjíNTLX
Uru) MitrtiüK

Prcfcíui Mumdpa!
WAftNER MAMOAU FUKU2A
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